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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 005/2020, DE 17 de MARÇO de 2020

“Declara situação de Emergência no Município de Nova Floresta ante ao contexto
de decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo
Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção humana
pelo Coronavírus definida pela Organização Mundial de Saúde.”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65 a Lei
Orgânica Municipal.
Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de
janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo
Coronavírus (Covid-19), conforme decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011;
Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da
infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde
em 11 de março de 2020;
Considerando o teor da Nota Técnica Conjunta n° 002/2020 da Secretaria de
Estado da Saúde da Paraíba, da Secretaria Municipal de Saúde João Pessoa, do
Conselho Regional de Medicina do Estado da Paraíba e do Ministério Público do
Estado da Paraíba;
Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta efetivo para
esta condição de saúde de ampla repercussão populacional, no âmbito do Brasil, do
Estado da Paraíba e do Município de Nova Floresta;
Considerando a confirmação de casos de Coronavírus humano (Covid-19) em
Estados circunvizinhos, como Pernambuco e Rio Grande do Norte;

 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada a existência de situação atípica caracterizada como Situação
de Emergência, em razão da epidemia por Coronavírus (Covid-19) no Brasil, com
potenciais repercussões para o Município de Nova Floresta, por um período de 90
(noventa) dias, renováveis por igual período.

Art. 2º A Situação de Emergência de que trata este Decreto autoriza a adoção de
todas as medidas administrativas necessárias à imediata resposta por parte do Poder
Público à situação vigente.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Floresta coordenará a atuação
específica dos órgãos municipais competentes para o combate da Situação de
Emergência.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

R. P. C.,

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 17 de
Março do ano de 2020.

 

 

DECRETO Nº 006/2020, DE 17 de MARÇO de 2020

“Declara suspensão em algumas atividades do Município de Nova Floresta ante ao
contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional
pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção
humana pelo Coronavírus definida pela Organização Mundial de Saúde.”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65 a Lei
Orgânica Municipal.
Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de
janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo
Coronavírus (Covid-19), conforme decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011;
Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da
infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde
em 11 de março de 2020;
Considerando o teor da Nota Técnica Conjunta n° 002/2020 da Secretaria de Estado
da Saúde da Paraíba, da Secretaria Municipal de Saúde João Pessoa, do Conselho
Regional de Medicina do Estado da Paraíba e do Ministério Público do Estado da
Paraíba;
Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta efetivo para
esta condição de saúde de ampla repercussão populacional, no âmbito do Brasil, do
Estado da Paraíba e do Município de Nova Floresta;
Considerando a confirmação de casos de Coronavírus humano (Covid-19) em
Estados circunvizinhos, como Pernambuco e Rio Grande do Norte;
Considerando o decreto 005/2020 que declara situação de Emergência no
Município de Nova Floresta ante ao contexto de decretação de Emergência em
Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da
condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida pela
Organização Mundial de Saúde.
D E C R E T A:

Art. 1º Ficam suspensas as reuniões com mais de 25 (vinte e cinco) pessoas em
eventos oficiais em locais fechados, sejam governamentais, esportivos, artísticos,
culturais, políticos, científicos, comerciais, religiosos e similares;
Art. 2º Fica determinada a não realização de atividades promovidas pelo Município
de Nova Floresta que envolvam a aglomeração de pessoas;
Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde deve recomendar às Unidades de Saúde da
Família não realizarem atividades de grupos com o intuito de reduzir a circulação
de pessoas;
Art. 4º Deve ser estimulada a vacinação anti-influenza de forma domiciliar para os
idosos a partir do dia 23/03/2020;
Art. 5º Ficam suspensas as seguintes atividades realizadas pela Secretaria Municipal
de Ação Social: Forró dos Idosos, Ginástica e Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos, em virtude da aglomeração de pessoas ocorridas no
mesmo espaço físico durante a realização das mesmas;
Art. 4º Fica determinada a antecipação das férias escolares de toda rede pública
municipal de ensino (escolas e creches), para o período de 19/03/2020 até
18/04/2020;

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

R. P. C.,

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 17 de
Março do ano de 2020.

 

 

PORTARIA Nº 023/2020, DE 17 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
de acordo com o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do Município.
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Considerando, a Estrutura Organizacional do Poder Executivo Municipal editada
através da Lei Municipal nº 953/2019 de 12 de abril de 2019;

Considerando, o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Floresta,
Lei Municipal n° 906/2017 de 15 de setembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1° – EXONERAR JOSÉ AILTON BEZERRA JÚNIOR do cargo efetivo de
Farmacêutico Bioquímico, símbolo TNS1 com lotação na Secretaria de Saúde nos
termos da Estrutura Administrativa Municipal (Lei 953/2019), tendo em vista seu
pedido de exoneração por motivos pessoais, tornando sem efeito as portarias
051/2014, de 15 de outubro de 2014 e a 097/2019 de 31 de outubro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

R. P. C,

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 17 de
Março do ano de 2020.
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